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MIN ISTERIODO ESPORTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DEPARTAMENTO DE GESTAO INTERNA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 20/2015 

CONTRATO DE SERVICO, 

QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIAQ, POR 
INTERMEDIO DO 
MINISTERIO DO ESPORTE 
E A EMPRESA PANTANAL 
VEIiCULOS LTDA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 58000.001210/2013-28 

A UNIAO, por intermédio do MINISTERIO DO ESPORTE, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n® 02.973.091/0001-77, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco “A”, Brasilia/DF, 

CEP: 70.054-900, neste ato representado por seu Diretor do Departamento de Gestdo Interna, 

Senhor FABIO DE CASTRO PATRICIO portador da Carteira de Identidade n° MG - 
GRS - do CPF n° GEENNNNESEP omeado pela Portaria n® 
1.045, de 19 de junho de 2015, publicada no DOU de 22 de junho de 2015, € no uso das 
atribuigdes que lhe confere a Portaria/ME n°® 06 de fevereiro de 2003, publicada no DOU de 

17 subseqliente, doravante designado CONTRATANTE e a Empresa PANTANAL 

VEICULOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.319.323/0001-91, estabelecida, na 

cidade de Brasilia/DF, localizada na SH/SUL Quadra 06, Bloco “B”, Loja 54, Centro 

Empresarial Brasil 21, Asa Sul, CEP: 70.316-000, neste ato representada pelo seu Diretor, 
Senhor NILSON OLIVEIRA SILVA, portador da Cédula de Identidade n° G D 
GRS inscrito no CPF sob o n° G d2qui por diante designada 
CONTRATADA, em conformidade com o Processo n® 58000.001210/2013-28, referente ao 

Pregdo Eletronico n°. 05/2015, tém entre si, justo e avengado, e celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS, sujeitando-se os contratantes as disposi¢des 
do Decreto n° 2.271 de 7 de julho de 1997, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 

3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alteragées, do Decreto n® 5.450 de 31 de maio de 2005, 
as normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteragdes e demais normas que 

regem a espécie, bem como as clausulas e condigGes abaixo especificadas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento € a contratagdo de empresa especializada para 
prestagdo de servigos continuos de transporte terrestre de servidores, colaboradores a servigo - 

do Ministério, autoridades e pequenas cargas, com franquia, em veiculos de pequeno e médio 
porte, com motorista, combustivel e seguro total para atender as necessidades do Ministério 

¢



do Esporte - ME no Estado do Rio de Janeiro/RJ, conforme demanda, de acordo cqnheÊ 
especificado no Termo de Referência, anexo I do edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo I do Edital.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

^  4. CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão, no presente exercício, à 
conta dos Programas de Trabalho 27.122.2123.2000.0001.0003, Elemento de Despesa 
339033, Fonte de Recurso 100. As despesas dos exercícios subseqüentes correrão à conta dos 
respectivos créditos orçamentários.

Parágrafo Único - Para a cobertura das despesas relativas ao corrente exercício, foi emitida a 
Nota de Empenho n.° 2015NE800375, em 09/07/2015, do tipo estimativo, no valor de R$ 
494.958,94 (quatrocentos e noventa e quatro mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e 
noventa e quatro centavos) à conta da dotação especificada nesta Cláusula.

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado 
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma 
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será 
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação 
da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições 
aplicáveis da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008.

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6. CLÁUSULA SEX TA -D A  REPACTUAÇÃO



6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da cate 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção 
coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada 
categoria profissional abrangida pelo contrato;

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último 
reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 
legal ou normativa;

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data 
limite para apresentação das propostas constante do Edital.

6.4. Nas repactuações subseqüentes à primeira, o interregno de um ano será computado da 
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se 
como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 
daquela em que celebrada ou apostilada.

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subseqüente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar 
os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data 
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 
custos decorrentes de mão de obra;

6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de 
custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço 
público (tarifa);

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser 
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.



6.10. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 
proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções 
coletivas que não tratem de matéria trabalhista.

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

6.13. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a 
variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos 
preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

6.13.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

6.13.2. as particularidades do contrato em vigência;

6.13.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados;

6.13.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes;

6.13.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a 
alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha 
de Custos e Formação de Preços da Contratada.

6.13.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela CONTRATADA.

6.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte:

6.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

6.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

6.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 
forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de 
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento 
devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

6.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.



6.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sesse 
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

6.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 
comprovação da variação dos custos.

6.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 
aditamento ao contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

8.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3.1. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

8.3.2. Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;

8.3.3. Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;

8.3.4. Indenizações e multas.

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, será de 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos:

9.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

9.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

9.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e



9.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

9.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

9.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo 
aditivo.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 49.495,89 (quarenta e nove mil, 
quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos), na modalidade de Seguro 
Garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 05 (cinco) 
dias após assinatura do contrato, observadas as condições previstas no Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993.

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  
Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.



15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento 
contratual é o da Seção Judiciária de Brasília/DF.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.

Brasília/DF, d e ^ Q O v l o  de 2015.



MINISTÉRIO DO ESPORTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 20/2015

ANEXO I

TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO EM O MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO E A UNIÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador- 
Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do 
Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 10a Região, Dr. 
Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, 
neste ato representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva 
Machado, pela Sub Procuradora Regional da União - Ia Região, Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro;

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laborai não eventual 
seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante 
contraprestação pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do 
Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza 
estatutária, com a Administração Pública;

CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9o, comina de nulidade absoluta 
todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei 
trabalhista;

CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n. 5.764, de 16.12.1971, 
art. 4o, “(•••) são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza 
civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos associados”.

CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em 
caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua 
norma estatutária, (art. 86, da Lei n. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente 
impossibilidade jurídica das cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-de- 
obra terceirizada;

CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da 
legalidade, e que a prática do merchandage é vedada pelo art. 3o, da CLT e repelida pela 
jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331);

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra, que 
prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fática



idêntica a dos empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, 
à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de 
protetivas do trabalho, especialmente àquelas destinadas a tutelar a segurança e higidez do 
trabalho subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e 
os valores sociais do trabalho (arts. 5o, caput e Io, III e IV da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a 
administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do 
fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar 
graves prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a presença dos requisitos do 
art. 3o, da CLT na atividade de intermediação de mão-de-obra patrocinada por falsas 
cooperativas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na 
90a sessão, da OIT -  Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que 
os Estados devem implementar políticas nos sentido de: “8.1.b Garantir que as cooperativas 
não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não cumprimento das leis do trabalho ou usadas 
para estabelecer relações de emprego disfarçadas, e combater pseudo cooperativas que violam 
os direitos dos trabalhadores velando para que a lei trabalhista seja aplicada em todas as 
empresas.”

RESOLVEM

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação 
perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos:

Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de 
cooperativas de mão-de-obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades-fim ou 
meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado de 
subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços, 
constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, 
sendo eles:

a) -  Serviços de limpeza;
b) -  Serviços de conservação;
c) -  Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;
d) -  Serviços de recepção;
e) -  Serviços de copeiragem;
f) -  Serviços de reprografia;
g) -  Serviços de telefonia;
h) -  Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;
i) -  Serviços de secretariado e secretariado executivo;
j) -  Serviços de auxiliar de escritório;
k) -  Serviços de auxiliar administrativo;
l) -  Serviços de office boy (contínuo);
m) -  Serviços de digitação;
n) -  Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas;
o) -  Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão
licitante;
p) -  Serviços de ascensorista;



q) -  Serviços de enfermagem; e
r) -  Serviços de agentes comunitários de saúde.

Parágrafo Primeiro -  O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização 
sem previsão legal.

Parágrafo Segundo -  As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e 
acordos prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput.

Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela associação cuja 
atividade precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias 
profissões (inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus associados), que não 
detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma 
individual (e não coletiva), pelos seus associados.

Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a 
fim de esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os 
mesmos podem ser prestados por empresas prestadoras de serviços (trabalhadores 
subordinados), cooperativas de trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais;

Parágrafo Primeiro - E lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os 
serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula 
Primeira e sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, 
seja em relação às cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser 
juntada, na fase de habilitação, listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem 
as partes que somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o 
fornecimento (intermediação de mão-de-obra) de trabalhadores a órgãos públicos por 
cooperativas de qualquer natureza.

Parágrafo Segundo -  Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços 
disciplinados pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de 
conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte 
integrante desses editais, como anexo.

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante 
vencedora do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de 
serviços para as quais se objetiva a contratação, constituindo-se esse requisito, condição 
obrigatória à assinatura do respectivo contrato.

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Cláusula Quarta -  A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a 
R$ 1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições 
estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT).

Parágrafo Primeiro -  O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato 
de prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula 
Primeira, será responsável solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela 
multa prevista no caput, sem prejuízo das demais cominações legais.



Parágrafo Segundo -  Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmado s w s fe  /  
ajuste, a UNIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para a p re se n ta rN w ^ --^  
justificativa perante o Ministério Público do Trabalho.

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

Cláusula Quinta -  A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas 
diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração 
pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em relação às 
empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao 
Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais -  DEST, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no 
âmbito de sua competência.

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE

Cláusula Sexta -  - As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do 
Juízo da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos.

Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data 
de sua homologação judicial.

Parágrafo único -  Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o 
presente acordo, não serão renovados ou prorrogados.

Cláusula Oitava - A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas 
em relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus. Dito isto, por estarem às 
partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco vias, a qual terá 
eficácia de título judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT.

Brasília, 05 de junho de 2003.

GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES 
Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho 
BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO 
Procurador-Chefe/PRT 10a Região Procurador do Trabalho 
MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO

Procurador-Geral da União
HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIOLUIZ GUERREIRO 
Sub-Procuradora-Regional da U nião-Ia Região Advogado da União

Testemunhas:
GRIJALBO FERNANDES COUTINHO
Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho -  ANAMATRA 
PAULO SÉRGIO DOMINGUES
Presidente da Associação dos Juizes Federais do Brasil - AJUFE 
REGINA BUTRUS
Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho -  ANPT
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MINISTÉRIO DO ESPORTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 20/2015

ANEXO II

PLANILHA DE PREÇOS ESTIMADOS

SERVIÇOS
CONTÍNUOS

QUANTIDADE
ESTIMADA

DE
QUILOMETROS/MÊS 

(COM FRANQUIA) 
(A)

UNIDADE
DE

MEDIDA

VALOR 
UNITÁRIO DO 
QUILÔMETRO

(B)

TOTAL
(A x B)

VEÍCULOS 
CATEGORIA I 

DE PASSAGEIRO 
Com exclusividade de 08 
veiculos, com capacidade 

para 05 pessoas,

1.000 KM R$ 5,45 R$ 43.600,00

VEÍCULOS 
CATEGORIA I 

QUILOMETRAGEM 
EXCEDENTE 
ESTIMADA

300 KM R$ 0,54 R$ 1.308,00

VEÍCULOS 
CATEGORIA II 

EXECUTIVOS DE 
PASSAGEIRO. 

POTÊNCIA DE 140 
Cv.

Com exclusividade de 02 
veiculos com capacidade 

de até 05 passageiros

1.000 KM R$ 14,20 R$ 28.400,00

VEICULOS 
CATEGORIA II 

QUILOMETRAGEM 
EXCEDENTE 
ESTIMADA

300 KM R$ 1,42 R$ 852,00



VEÍCULOS 
CATEGORIA III 

Com exclusividade de 
01 veiculo tipo 

motocicleta, com 
potência de, no mínimo 

125 cilindradas.

500 KM R$ 9,76 R$ 4.880,00

VEICULO 
CATEGORIA III 

QUILOMETRAGEM 
EXCEDENTE 
ESTIMADA

300 KM R$ 0,97 R$291,00

PEDÁGIOS 40 UN R$ 8,00 R$ 320,00

PERNOITE P/ 
MOTORISTA 10 UN R$ 80,00 R$ 800,00

ADICIONAL DE 
HORAS APÓS AS 18 

HORAS
250 HORAS R$ 8,17 R$ 2.042,16

VALOR TOTAL ANUAL DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS R$ 989.917,88


